
ATA DA 168ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA, REALIZADA NO DIA 

19/03/2008 

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e oito, às nove horas e trinta 

minutos, na sede da Reitoria da Universidade Estadual Paulista, situada na 

Rua Quirino de Andrade nº 215, São Paulo, reuniu-se o Conselho de 

Administração e Desenvolvimento, sob a Presidência do Professor Doutor Julio 

Cezar Durigan, com a presença dos seguintes Conselheiros: Alcides Padilha, 

Antonio Carlos Homem, Antonio Francisco Magnoni, Antonio Luís de Andrade, 

Cláudia Helena Pellizzon, Cláudio Benedito Gomide de Souza, Dalton José 

Carneiro, Edson Antonio Capello Sousa, Hélio Grassi Filho, Herculano Dias 

Bastos, Jair Lopes de Souza, João Carlos Camargo Oliveira, José Aparecido 

Castelli, Lectícia Marcondes Rezende, Luiz Carlos de Freitas Melo, Marcelo 

Andrés Fossey, Marcelo Nicoletti Franchin, Marcos Tadeu Tibúrcio Gonçalves, 

Pasqual Barretti, Paulo Villela Santos Junior, Rogério de Oliveira Rodrigues, 

Rosângela Custódio Cortez Thomaz e Wagner Alexandre. Justificaram 

ausência, junto à Secretaria Geral, os Conselheiros: Ademir Machado dos 

Santos, Edson Ramos de Siqueira, José Giacomo Baccarin, Pedro Felício 

Estrada Bernabé -------------------------------------------------------------------- 
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EXPEDIENTE I – O Senhor Presidente abriu a sessão cumprimentando a 

todos. Em seguida, deu posse aos seguintes representantes: Representantes 

Docentes eleitos por seus pares; Representantes Docentes indicados pelo 

Conselho Universitário; Representantes dos Servidores Técnico-

Administrativos eleitos por seus pares; Representantes dos Servidores 

Técnico-Administrativos indicados pelo Conselho Universitário e Representante 

Docente de Unidades Complementares.-------------------------------------------- 

II – Manifestação do Prof. Dr. Herman Jacobus Cornelis Voorwald, 

Magnífico Vice-Reitor no Exercício da Reitoria. O Professor Herman, 

representando o Magnífico Reitor,  Prof. Dr. Marcos Macari, deu as boas-vindas 

aos novos Conselheiros. Concentrou sua manifestação nas atribuições do 

CADE em relação ao Estatuto da UNESP fazendo considerações a respeito das 

questões fundamentais e das políticas institucionais relacionadas às atividades 

deste órgão colegiado. Finalizou desejando sucesso a todos.-------------------- 

III - Discussão e Votação da Ata da Sessão Ordinária realizada em 

20/02/2008. A Ata da 167ª Sessão Ordinária, realizada no dia 20/02/2008, 

foi aprovada por unanimidade de votos. ------------------------------------------- 

IV - Comunicações da Presidência. 1. Inicialmente, o senhor Presidente 

solicitou autorização para permanência no plenário do Prof. Dr. Luiz Roberto V. 
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Boselli, Presidente da Comissão que elaborou a proposta de subquadro para 

as UNAMOS, e do Dr. Ary Galasso, Coordenador Geral do PGSST, para 

participarem das discussões do item 01 da Ordem do Dia. A solicitação obteve 

a anuência do Colegiado. 2. A seguir, deu as seguintes informações: a) A 

Comissão designada para estudar a situação dos Colégios Técnicos da UNESP 

apresentará o relatório final na próxima Sessão Ordinária do Conselho e, na 

ocasião, serão convidados os três Diretores dos Colégios Técnicos da UNESP. 

b) A Comissão designada para a revisão do Estatuto dos Servidores Técnico-

Administrativos da UNESP - ESUNESP já finalizou sua proposta, a qual deverá 

ser submetida à apreciação do CADE. c) A Coordenadoria de Recursos 

Humanos finalizou a proposta de Programa Permanente de Treinamento para 

2008, tanto para as Unidades Universitárias como para a Reitoria, que está 

sendo analisado pela PRAd para a verificação de disponibilidade de recursos 

para sua aplicação. Após, será divulgado à comunidade. d) Na próxima 

reunião do CADE será apresentado, para apreciação do CADE, uma proposta 

de Gratificações, cujo documento está sendo analisado pela Assessoria Jurídica 

da Reitoria. 3. Esclarecendo dúvidas sobre o SIAFEM, o senhor Presidente 

observou que a Universidade não está perdendo a autonomia ao enviar 

informações diárias para aquele órgão. Disse que as decisões sobre como e 

onde aplicar os recursos continua a critério da UNESP. 4. Solicitou inclusão, na 

Ordem do Dia, de indicação de um conselheiro para exercer a Vice-Presidência 

do Colegiado. A solicitação foi aceita e a deliberação correspondente encontra-

se na presente Ata, por ordem de assunto.---------------------------------------- 

V - Comunicações dos Conselheiros. 1. O Conselheiro Antonio Luís de 

Andrade solicitou inclusão, na Ordem do Dia, do Processo nº 

248/29/01/2008-IGCE/RC, que trata da estrutura administrativa do Centro de 

Convivência Infantil do IGCE/RC. A solicitação foi aceita e a deliberação 

correspondente encontra-se na presente Ata, por ordem de assunto. 2. O 

Conselheiro Wagner Alexandre solicitou inclusão, na pauta da Sessão 

Ordinária do mês de abril p.f., do que segue: “São Paulo, 15 de maio de 2006. 

Magnífico Reitor. Tendo em vista o ofício circular nº 24/00-GAC/SG, de 

24/11/2000, que encaminha cópia do Despacho nº 463/00-CADE/SG relativo à 

possibilidade de análise dos pedidos de revisão das Estruturas Administrativas 

aprovadas pelo CADE e publicado na Resolução nº 46/99, vimos à presença de 

Vossa Magnificência expor o abaixo transcrito e, ao final, solicitar as 

providências pertinentes. Diante da nova estrutura administrativa implantada 

em 1999, as Diretorias de Serviços de Atividades Auxiliares assumiram 
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relevante papel dentro da Administração das Unidades, importância esta que 

culminou na obrigatoriedade de melhor perfil técnico dos diretores. No 

entanto, tal exigência não teve igual acompanhamento na revisão das 

atribuições e competências de seus profissionais, na equivalência das 

atividades no patamar técnico e nem nos benefícios salariais em concordância 

com o novo paradigma do cargo. Tal fato, acreditamos, seja pelo momento de 

transição por que passou as tarefas e competência da área. Tendo em vista as 

mudanças no exercício profissional que o cargo vem se defrontando, que 

ocasionaram o engajamento em um processo dinâmico de aquisição e 

aplicação de novos conhecimentos, formas de gestão e técnicas 

administrativas, elencamos abaixo algumas atribuições do cargo na 

atualidade: 1- Gestão de Pessoas em sua ampla complexidade, em diferentes 

funções e papéis exercidos sobre um número quantitativamente elevado de 

servidores se comparado a outras áreas, com diferenciações e especificidades 

próprias; 2- Conhecimento e correta aplicação de normatização jurídica nas 

diretrizes e procedimentos que exigem interpretação, análise e aplicação de 

regulamentação própria; 3- Desenvolvimento técnico interdisciplinar para a 

elaboração e implantação de projetos e programas que gerenciem o 

patrimônio, sistemas de serviço e rotinas para a administração eficaz do 

capital humano ali presente e das atividades e recursos materiais e financeiros 

envolvidos direta ou indiretamente; 4- Necessidade de uma série de 

conhecimentos (construção civil, elétrica, hidráulica, telefonia, lógica, leis de 

trânsito, direito administrativo, administração de custos e materiais dentre 

outros) para o pleno acompanhamento, orientação, avaliação e 

direcionamento das ações dá área; 5- Emissão de pareceres embasados na 

análise conjuntural da organização em suas diferentes variáveis e 

especificidades; 6- Participação no campo estrutural em execuções de obras, 

desde a abertura da licitação, contratações, acompanhamento e recebimento 

das mesmas; 7- Atuação nos programas de educação em manutenção e 

conservação predial, visando redução de custos em utilidade pública, 

reorganização do fluxo de atividades e recursos, definição e elaboração de 

padrões de gerenciamento funcional, e elaboração de um sistema de custos os 

quais são requisitos fundamentais a serem alcançados para uma eficaz 

contribuição à Universidade. Ressaltamos que a área como todas as outras 

tem como pré-requisito à obrigatoriedade de aplicação de conceitos e técnicas 

administrativas como planejamento, organização, controle e avaliação na 

esfera pública, elementos estes que só são possíveis de operacionalização 
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mediante qualificação profissional. Destacamos ainda que as atribuições 

fixadas através da Portaria UNESP nº 06 de 10-1-2001, e as descrições de 

funções de todas as Diretorias são idênticas, tanto a resumida quanto a 

detalhada. Assim, solicitamos de Vossa Magnificência a equiparação do nível 

de função bem como a gratificação de representação, da Diretoria de 

Serviços de Atividades Auxiliares com as Diretorias Técnicas de Serviço. No 

aguardo de manifestação favorável de Vossa Magnificência, reiteramos os 

protestos de consideração e apreço. Respeitosamente, Paulo Eduardo Homem 

– FE/IS, representando os Diretores de Serviço relacionados a seguir: Antonio 

José de Freitas Mendes – FCL/Ar, Cláudio Vendrame – FO/Aç, Hariovaldo 

Franzolin Junior – FCL/As, Israel Cardoso dos Santos - IQ/Ar, Jeferson dos 

Santos – FE/G, José Carlos Rezende – FHDSS/F, José Godinho – IB/Bo, Luiz 

Cláudio Gameiro – FMVZ/Bo, Marcos José Gonsalves – FCA/Bo, Odair Donizeti 

Coladello – FCT/PP, Olegna Andréa Moreira Vidal – FO/SJC, Reovaldo Aparecido 

Brichi – FCAV/J, Sueli Maieilaro Fernandes – IA/SP, Valdir Sartori – IGCE/RC, 

Valdomiro Rodrigues de Souza – FFC/M, Zilda Aparecida Larocca Haddad – 

FO/Ar.”-------------------------------------------------------------------------------- 

Outros Conselheiros se manifestaram, porém sem pedido formal para 

consignação em Ata, conforme dispõe a Resolução UNESP nº 97/03. ----------- 

ORDEM DO DIA 

SUBQUADRO/RELATÓRIO FINAL DAS UNAMOS  

01 – UNESP – Proposta de um subquadro/Relatório Final elaborado 

pela Comissão constituída para analisar os relatórios circunstanciados 

sobre as atividades das UNAMOS. Despachos nºs 01/08, 74 e 69/07-

CADE/SG, Relatório da Comissão e Parecer nº 362/2007-AJ. (Processo nº 

1434/50/01/1992-RUNESP). O Conselho discutiu amplamente a proposta de 

um Subquadro para as UNAMOS das Unidades da UNESP, apresentada pela 

Comissão constituída para analisar os relatórios circunstanciados sobre as 

atividades das UNAMOS. Para subsidiar as discussões, prestaram 

esclarecimentos o Prof. Dr. Luiz Roberto Vasconcelos Boselli e o Dr. Ary 

Goldschmidt Galasso, respectivamente, Presidente da Comissão e 

Coordenador Geral do PGSST. Após amplo debate, o Conselho deliberou, por 

unanimidade de votos, aprovar o Relatório e o subquadro mínimo de funções 

apresentado, conforme segue: Quadro 1 – Proposta para contratações, em 

caráter de urgência, pontuais e regionais, de profissionais médicos. (total de 

contratações: 12); Quadro 2 – Proposta para contratações pontuais, em 

caráter de urgência, de profissionais técnicos. (total de contratações: 4); 
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Quadro 3 – Proposta para contratações, em caráter de urgência, de Técnicos 

de Segurança do Trabalho. (total de contratações: 5). Na oportunidade, o 

CADE deliberou, também, conceder autonomia ao Coordenador Geral do 

PGSST para solicitar as contratações, observadas as prioridades e 

necessidades mais prementes.------------------------------------------------------ 

MOÇÃO 

02 – FO/Ac – Moção apresentada ao CADE pelo Conselheiro Alberto de 

Souza (FC/Ba) pela revisão da Portaria UNESP nº 161, de 04 de abril 

de 2003. Moção proposta. O CADE tomou ciência da Moção acima referida, 

bem como da análise feita pela CRH (Informação nº 126/2008-CRH).----------- 

7 

8 

9 

10 

11 INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE JUNTO AO CEPE 

03 – UNESP – Indicação de um (um) Representante Docente e 

respectivo suplente para comporem o CEPE. (Processo nº 

2165/50/06/1999-RUNESP). O CADE indicou os seguintes Representantes 

Docentes para integrar o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Universitária: Titular. Marcelo Andrés Fossey – IBILCE/SJRP; Suplente. Edson 

Antonio Capello Sousa – FE/Ba.---------------------------------------------------- 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 

04 – UNESP – Indicação de 03 (três) Conselheiros do CADE, sendo 02 

(dois) Representantes Docentes e 01 (um) Representante Técnico-

Administrativo, para a composição da CEAFA – Comissão de Estruturas 

Administrativas e de Funções Autárquicas. Portaria UNESP de maio de 

2006. (Processo nº 1058/50/18/1994-RUNESP). O CADE indicou os seguintes 

Conselheiros para compor a CEAFA: 
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23 

Representantes Docentes - Prof. Antonio 

Luís de Andrade – FCT/PP; Profª. Drª. Cláudia Helena Pellizzon – IB/Bo. 

24 

25 

Representante Técnico-Administrativo  - Senhor Ademir Machado dos Santos – 

FE/G.--------------------------------------------------------------------------------- 

26 

27 

05 – UNESP – Indicação de 07 (sete) Conselheiros do CADE, sendo 05 

(cinco) Representantes Docentes e 02 (dois) Representantes Técnico-

Administrativos, para a composição da Comissão de Orçamento do 

CADE. Portaria UNESP de agosto de 2007. (Processo nº 1071/50/03/1997-

RUNESP, anexo Volumes I e II). O Conselho indicou os seguintes Conselheiros 

para compor a Comissão de Orçamento do CADE: 
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32 

Representantes Docentes -     

•Prof. Antonio Luís de Andrade – FCT/PP,     •Prof. Dr. Alcides Padilha – FE/Ba, 

•Prof. Dr. Hélio Grassi Filho – FCA/Bo, •Prof. Dr. Herculano Dias Bastos – 

FM/Bo, •Prof. Dr. Rogério de Oliveira Rodrigues – FE/IS. 
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Técnico-Administrativos: Ademir Machado dos Santos – FE/G, •Luiz Carlos de 

Freitas Melo – FM/Bo.-------------------------------------------------------------- 

1 

2 

06 – UNESP – Indicação de três membros do CADE, para, juntamente 

com a CEAFA – Comissão de Estrutura Administrativa e de Funções 

Autárquicas, proceder à revisão dos subquadros das Unidades 

Universitárias, Unidades Complementares e Unidades Experimentais. 

O CADE indicou os seguintes Conselheiros para compor a Comissão acima 

referida: 

3 

4 
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7 

Representantes Docentes - •Prof. Dr. Marcos Tadeu Tibúrcio 

Gonçalves – FE/Ba, •Profª. Drª. Rosângela Custódio Cortez Thomaz – 

CE/Rosana. 

8 

9 

Representante Técnico-Administrativo - •José Aparecido Castelli – 

AG/Ba. Na oportunidade, o Conselho deliberou, também, indicar o Prof. Dr. 

Álvaro de Souza Dutra (FE/G) como assessor da referida Comissão.------------ 

10 

11 

12 

07 – UNESP – Indicação de dois representantes do CADE e de três 

professores pesquisadores da comunidade, para constituir comissão 

para estabelecer “Política para Contratação de Técnicos de Nível 

Superior para alguns laboratórios de Grupos com grande peso 

Acadêmico-Científico”. Ofício Circular nº 05/2008-PRAd. O CADE analisou a 

solicitação de indicação supracitada e deliberou, por unanimidade de votos, 

retirar o assunto de pauta e encaminhá-lo à Pró-Reitoria de Pesquisa para a 

realização de estudo e elaboração de relatório circunstanciado sobre a 

demanda e a natureza dos laboratórios acima referidos, com a indicação dos 

três professores pesquisadores, conforme solicitado no Ofício Circular nº 

05/2008-PRAd.----------------------------------------------------------------------- 
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22 

23 

24 ALTERAÇÃO DE SUBQUADRO/IB/RC 

08 – IB/RC – Contratação de 03 (três) Auxiliares de Serviços Gerais 

para adequação do subquadro do Restaurante Universitário do IB do 

Câmpus de Rio Claro, de acordo com os parâmetros propostos no 

Parecer CEAFA nº 50/03. Parecer nº 02/2008-CADE. (Processo nº 

217/28/01/2007). O CADE analisou o Parecer nº 02/08-CADE, que trata da 

solicitação de contratação supracitada e, após discussão, aprovou, por 

unanimidade de votos, a seguinte proposta: autorizar a contratação de 2 

(dois) Auxiliares de Serviços Gerais com recursos da despesa de pessoal da 

Reitoria e o terceiro servidor, se necessário, a Unidade deverá priorizar a 

contratação para o próximo ano, com recursos próprios.------------------------- 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

09 – FCL/Ar – Exclusão de 09 (nove) funções autárquicas de Jardineiro, 

com lotação na Faculdade de Ciências Farmacêuticas e no Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara e inclusão das mesmas na 
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Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara. Parecer nº 

03/08-CADE. Ofício nº 10/2007-CD/CAr. O CADE, apreciando o Parecer nº 

03/08-CADE, deliberou por unanimidade de votos, aprovar a exclusão de 09 

(nove) funções autárquicas de Jardineiro, com lotação na Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas e no Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, e 

inclusão das mesmas na Faculdade de Ciências e Letras do mesmo Câmpus.--- 

REVISÃO DE DELIBERAÇÃO/TCDU 

10 – UNESP – Revisão da deliberação referente à aplicação dos 

recursos oriundos da cobrança da Taxa de Contribuição ao 

Desenvolvimento da UNESP (TCDU). Despacho nº 50/07-CADE/SG; 

(Processo nº 2700/50/01/1999). O CADE analisou a proposta de revisão da 

deliberação referente à aplicação dos recursos oriundos da cobrança da Taxa 

de Contribuição ao Desenvolvimento da UNESP – TCDU (Despacho nº 61/07-

CADE/SG). Na oportunidade, o Conselho deliberou, por 23 (vinte e três) votos 

favoráveis e 01 (um) voto contrário, não acatar a citada proposta e manter a 

decisão inicial referente à redação do item 2 do Relatório da Comissão 

encarregada de estudar a legislação vigente sobre as atividades remuneradas, 

incluindo recolhimento de taxas e formas de pagamento à UNESP, conforme 

segue: “Os recursos oriundos da cobrança da Taxa de Contribuição ao 

Desenvolvimento da UNESP (TCDU), independente da atividade remunerada, 

deverão ser aplicados em Programas de inclusão social de alunos de 

Graduação da UNESP.”-------------------------------------------------------------- 
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23 CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 

11 – UNESP – Contratação de 01 (um) Bibliotecário, com lotação no 

Grupo de Informações Documentárias da Secretaria Geral. Parecer nº 

01/08-CADE, Informação nº 28/2008-CRH/PRAd e Ofício nº 213/07-SG. 

(Expediente nº 70/98/01/2004). O CADE, apreciando o Parecer nº 01/08-

CADE, deliberou por unanimidade de votos, aprovar a solicitação de 

contratação acima referida.--------------------------------------------------------- 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

12 – IGCE/RC – Inclusão na estrutura administrativa do Centro de 

Convivência Infantil do IGCE/RC. Parecer nº 04/08-CADE, Informação nº 

138/08-CRH/PRAd. (Processo nº 248/29/01/2008-IGCE/RC). O CADE 

deliberou aprovar, por unanimidade de votos, o Parecer nº 04/08-CADE, 

favorável à alteração da estrutura administrativa do Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas do Câmpus de Rio Claro, para incluir o Centro de Convivência 

Infantil no anexo XXIII da Resolução UNESP nº 46/99.--------------------------- 
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1 ELEIÇÃO/VICE-PRESIDENTE DO CADE 

13 – UNESP – Eleição do Vice-Presidente do Conselho de Administração 

e Desenvolvimento – CADE, conforme disposto no § 1º, Inciso VIII, do 

Artigo 25 do Estatuto. (Processo nº 2256/50/01/1997-RUNESP). O CADE, 

com fundamento no § 1º do Artigo 25 do Estatuto da UNESP, indicou, por 

unanimidade de votos, o Conselheiro Herculano Dias Bastos (FM/Bo) para 

exercer a Vice-Presidência do Colegiado.------------------------------------------ 

2 

3 

4 

5 

6 

7 
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Às dezesseis horas e quinze minutos a sessão foi encerrada, da qual foi 

lavrada a presente Ata. São Paulo, aos dezenove dias do mês de março de 

dois mil e oito. ---------------------------------------------------------------------- 
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